Texto para consulta, sem valor legal

LEI REVOGADA PELA LEI N.º 1348/96

LEI  N. 1313/95

AUTORIZA DOAÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA A DELEGACIA DE POLICIA DA COMARCA DE BOM RETIRO - SC.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica O Poder Executivo Municipal autorizado, a doar mensalmente para a Delegacia de Policia da Comarca de Bom Retiro - SC até o limite de 200 (duzentos) litros de combustíveis, a partir do corrente mês.

Art. 2. - O Combustível de que trata o artigo 1., destina-se a abastecer as viaturas oficiais que prestam serviços na referida Delegacia.

Art. 3. - O controle do abastecimento até o limite estabelecido no artigo 1. será efetuado pela Prefeitura, mediante apresentação de nota fiscal contendo Km, placa e quantidade de litros.

Art. 4. - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentária 3130.00 - Serviços de Terceiros e Encargos - 3100.00 - Despesas de Custeio - 3000.00 - Despesas Correntes - 03.07.020.2005 - Manutenção do Funcionamento da Administração Superior do Município - 02.01 - Gabinete do Prefeito do orçamento vigente.

Art. 5. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6. - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei n. 1255 de 25.05.94 que Autoriza Convênio para fornecimento de Combustível para a Policia Militar.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 15 de Maio de 1995.
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